
	  CCO2/05

Fls. 205

/.

4. •-•	 MINISTERIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35590.003306/2007-84

Recurso n"	 146.047 Voluntário

Matéria	 Decadência

Acórdão n°	 205-00.778

Sessão de	 02 de julho de 2008

Recorrente INDUSTRIA FERRAGENS PAGE LTDA

Recorrida	 DRF -RIO DE JANEIRO / RJ

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PRIEVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/1997 a 31/07/1998

DECADÊNCIA. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DE
DISPOSITIVOS. LEI 8212/91. O Supremo Tribunal Federal,
atrave's da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais
os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.

Recurso Voluntário Provido
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Vistos relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA DO SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de voto acatada a preliminar de
decadência para dar provimento ao recurso, nos ten-nos do voto do relator.
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JULIO 11S •1' VIEIRA GOMES
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DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco Andre
Ramos Vieira, Marcelo Oliveira; Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thon-iási,

- Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente). 	 -	 -	 •
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Rosileno Airw. ,
Matr. 11

Relatório

1. Trata-se de crédito lançado contra a empresa Industria Ferragens Page Ltda,
referente a contribuições previdenciárias destinadas ao custeio da seguridade social, das
obrigações previdenciárias correspondentes à parte da empresa, do financiamento da
complementação das prestações por acidente do trabalho e dos beneficios concedidos em razão
do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrentes dos riscos ambientais e as
destinadas a terceiros (INCRA, SESI e SEBRAE).

2. Segundo informa o relatório fiscal "constitui fato 'gerador das contribuições
lançadas nesta notificação, o valor das parcelas- compensadas indevidamente, relativo as
contribuições previdenciárias incidentes sobre os pagamentos feitos a autônomos e
administradores, no período de 09/1989 a 08/1994, em que foi tornado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal'.

3. Informa ainda o auditor tiotificante que:

6. A empresa ingressou com Mandado de Segurança na 24a Vai-a	 : •
Federal do Rio de Janeiro, conforme Processo n°9615009-5, ajuizado
em 03/09/1996, solicitando a compensação dos valores recolhidos no -••' 	 -
pe)-íodo citado.

7. Na sentença proferida em : 16/12/1997, o juiz autoriza a 	 -	 •
compensação com parcelas :vencidas e vincendas da contribuição	 •
previdenciária patronal, incidente sobre a folha de salários, sem as
limitações das Leis 8.212/91, 9.032/95 e 9.129/95.

8. Da decisão, houve recurso do INSS com apelação em Mandado de, 	 • '	 •
Segurança, sob n° de Processo 98.02-.16898-0. Não tendo a empresa
apresentado a decisão .final do recurso e para confirmação das
decisões foi remetido, através do e-mail institucional, consulta de cópia
anexa, à Procuradoria Federal do INSS para pronunciamento quanto a 	 .•
decisão :finar

9. Em resposta o procurador informou: que o Tribunal reformou
parcialmente a sentença, apenas para autorizar que a compensação .
somente pudesse ser efetuada com aquela que foi legitimada pela Lei
Complementar 84/96, sendo . impossível com : a contribuição • •	 • •
previdenciária patronal, incidente sobre a filha de salários, o restante. :	' 	 • -•

foi confirmado pelo Tribunal, em decisão da Quarta Turma do TRF na
Apelação do Mandado de Segurança 98.02.1689841	 • : •-'::=	 '

10.Em outra Oportunidade a Procuradoria informou sobre O prazo .. -
• •	 presCriciónal para as compensações efetuadas pelas empresa 's, que éM •	 • ••••

não havendo pronunciamento judicial acerca 'de diferenciação, de	 .	 : •
:	 • prazo prescrigionar: deve prevalecer a ., regra'ordinária de interrupção , ;• • .	 .

• •	 ,	 •:	 ;de pi:escrição preVista no art. 219 do CPC,. contando-se os cinco anos: -• 	 - -
-	 -	 - '	 •	 -*.	 • dá ajui±ainento do feito. 	 -	 •

11_ Diante das informações foram adotados os seguintes ' 	 : , •
proCedimentos.: 	 :	 •	 • ..	 .	 •
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A ens zpresa • ajuizou ação em 03/09/1996 e portanto foram
considerados os recolhinientos indevidos a contar de 09.1991 (5 anos 	 -	 •
data do ingresso da ação), divergindo do penodo utilizado pela ,	 • •

-	 empresa que considerou o período a contar de 08/1989.	 .	 . .,

- Foi utilizado ' o procedimento da decisão do recurso, informado  pela
Procuradoria, ou seja:- foram compensadas contribuições somente com
as contribuições legitimada pela Lei Complementar 84/96. (autônomo
com autônomo), quando a empresa compensou com as contribuições
da parte patronal, Sat e Terceiros.

1 2. Está sendo cobrada nesta notificação as compensações feitas com
as contribuições de Terceiros, em , sua :totalidade, de acordo com o
artigo 193, item -1, da Instrução Normativa — IN./SR? 03, de 	 .
15/07/2005, publicada no D.O.0 135, que determina que :. a
compensação devei -á ser realizada com as Contribuições arrecadadas
pela Previdência Social, excluídas as destinadas Para outins Entidades
ou Fundos.	 ,	 - •	 •

<

	

b• QsJ (n.	 13. Na planilha de calculo da empresa foi verificado que a mesma • 	 • . e
ce.-
Oe	

o utilizou em duplicidade às Contribuições das . competências 06/1990: 	 -

	

ctO 1 O	 11/1991 e 12/1991, conforme cópia da planilha anexa' „ 	 •	 •
0-e sf)

14. Na apuração dos valores recolhidos indevidamente, e que 	 •
constituíram os valores originários da , planilha . de cálculo da • • , - 	 :

	

4..:tu 1 °Jc -	 compensação, foi efetuado nas guias em que foram pagas ein , atraso
à	 .!

com incidência' , de:: _acréscimos legais foi calculado • a
ti" o	 proporcionalidade destes acréscimos legais para a contribuição dos 	 • : '
ar X

N O autônomos. A empresa em sua planilha não considerou os acréscimos	 •
c13 legais.	 e

15. Foi utilizado no Cálculo das compensações o critério de cobrança
do INSS, semjuros compensatórios.

16. Foi observado no cálculo da empresa que a mesma usou o mesmo
valor da taxa Selic pai -a o período.,"

4. A empresa impugnou o lançamento nos termos de petição e documentos 	 ,.
juntados às fls. 82/102.

.	 _
.	 5. A decisão de primeira instância julgou procedente o lançarnOntét, nos termos • .	 .

da ementa abaixo transcrita:
,,	 •

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. 	 • -	 .2

Comprovada a irregularidade dós valores compensados pela empréSa- , 	 •
constatada através de: auditoria prevideneiáriá, resta comproVada-;.a,
Procedência da glosa efetivada e do respectivo lançainento. 	 .	 • e:

- • •	 • •	 LANÇAMENTO PROCEDENTE"
•

• 6. Contra o "decisuni, a empresa manejou recursp,:'voluntárió, aduzindo, em,
.	 síntese, o seguinte: 	 -	 -

• I	 .	 .
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a) o débito foi apurado com grave violação 4 coisa julgada; visto que a decisão
judicial não estabeleceu limite temporal para a compensação, restando claro na

.

	

	 sentença que a compensação poderia ser feita. --- "desde á data , de Cada
recolhimento", o que efetivamente ocorreu a partir de agosto de 1989;

-
b) a correção aplicada pela empresa sobre os valores compensados baseou-se,
corretamente, na sentença, - a qual determinou a incidência do IPC/INPC, fato
este desconsiderado pela fiscalização; 	 .

c) houve omissão na redução da multa, pois o parágrafo 11 do artigo 239 do
Decreto 3.048/99, estabelece que na hipótese das contribuições terem sido
declaradas na GFIP, a multa de mora incidente sobre as contribuições
previdenciárias apuradas devem ser reduzidas em 50%.

E o relatório.'	 •	 -	 .	 •	 .
2° CC/114F - Qwntci CéSritar,.1

	

CONF,ERE.COM O-ORIGINAL	 •• .	 Brásília,	 •
,	 Rositene	 - res'

Voto	 Matr:, 11 	 77	 •	 :

• .	 .
• ,	 •	 -	 •.•	 •	 ,

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes, Relator:

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE	 1

1. Conheço do recurso, uma vez que atende aos pressupostos de admissibilidade, 	 -
e passo ao exame das questões suscitadas pelo recorrente.

DA DECADÊNCIA
_	 .

2. Inicialmente, mesmo que não tenha sido alegada pela recorrente, creio que .
deve ser analisada de oficio a questão da decadência.

_-
3. Neste diapasão, o Supremo Tribunal FederaL .- STF, , por unanimidade de

votos, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a .
Súmula Vinculante n° 08, nos seguintes termos:

-	 "Súmula Vinculante n° 08: ,

'São inconstitucionais . os parágrafo único do artigo 5" doDecreto-lei ,	-_
"

	

	 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91; que tratam de prescrição •, 	 ._	 •
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da _ Súmula ;'.Vinculante-: são r . previstos --ná artigo 103-A da -	 • -
_	 Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11À17, de ;19/12/2006, in Verbis: .

"Art. 103-A.: O SUPreind tribunál : Fedei-al podei a, de °field : 61.4‘por-
próvocação, mediante decisão 'de dóis -terços dos :séiis, inenibi-os,,apás	 -
reiteradas deciSões . sobre matéria ednititucionid, aprovar sumula que,

f	 - a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeitõ'vincidante 	 • •	 r:

	

.	 em relação aos demais órgãOS:do Poder Judieiárió e; à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal estadual e Municipal; bem

:	 ;	 '	 •	 •

=	 .	 ,	 ;	 •
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como proceder à sua revisãO ou cancelamento, na lorhia estabeleCida
em lei. (Incluído pela Emenda constitucional n° 45, de 2004).,. 	 :

Lei n° 11.417, de : 19/12./2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n2

9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculanté , pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

Art.. 2' O Supremo Tribunal :Federal poderá, de oficio :ou .: por	 ...
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional 	 .-

"	 editar enunciado de súmula quê, a partir de sita publicação ; na
imprensa ofiCial, terá efeito vinculante em t-elação aos demais órgãos

, do Poder Judiciário e à adminisn-ação publica 'direta e . indireta nas •-•-	 .	 •
"	 esferas federal, 'estadual e inimicipal, bem como proceder à sua revisão--	 Ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ lO enunciado da Súmula:terá por objeto a validade, .a interpretação
e a eficácia de normas determinadas,' acet .có:das quais haja entre 	 =
órgãos judiciários ou entre esses e a administração 'pública,_	 „ „	 ,	 .
controV érsia atual que aCarrete grave insegurança jurídica. e:relevante
multiplicação de processos s.obre idêntica qttestãO.

• 5. Com :èfeito,'.a partir • da . : publicação na imprensa oficial, todos os órgãos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante: .	•	 .	 •

" •
6.. Assim, afastado por inconstitucionalidade o artigo - 45 -da - Lei il.° 8.212/91,

resta verificai qual 'regra de decadência prevista no Código-, Tributário Nacional - CTN se
aplicar ao caso concreto. Compulsando os autos, Constata-se através: do: Discriminativo •
Analítico do Débito que o recorrente efetuou parte do pagamento de suas obrigações as quais 	 • r:
se refere o lançamento: Daí, deve prevalecer a regra trazida pelo artigo 150, §4°, do CIN.

• _
7. Considerando que • a NFLD foi lavrada 	 14/12/2006 paia exigir crédito• ,	 .	 ,

previdenciárió relativo às competências 'arroladas no 'peiíodo de 01/10/1997 - a 31/07/1998,
tenho COITIO Certo que todo o crédito constituído foi atingido pela decadência qüinqüenal.

CONCLUSÃO . -	 _	 _ •,
•

. 8. Em razão do exposto, voto por dar PROVIMENTO ao recurso Voluntário.
,

• _	 Sala das SessõesenTA	 Julho de'2008»	 sco\cP'. •	 _ *	 '

• ,	 • '	 .	 :	 -	 '	 -	 0,‘,°O 	. •	 . '

-	 -	 • .111;•••°
DAMLÕk0 CORõIrô'DE MORAES	 *ir	 s•

Relator	 -	 : "..	 fá,x°	 .	 •	 •	 -
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